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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 2530/2023 

 

   Rio de Janeiro, 23 de outubro de 2023. 

 

Processo nº: 0806815-49.2022.8.19.0213, 

ajuizado por   

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas da Vara Cível 

da Comarca de Mesquita do Estado do Rio de Janeiro, quanto ao insumo fralda geriátrica 

descartável (tamanho GG).  

 

I – RELATÓRIO 

1.  De acordo com documento da Clínica da família França Leite (Num. 32356724 - 

Pág. 3), emitido em 16 de setembro de 2023, pela médica                                                                 , a 

Autora é portadora de incontinência urinária e incapacidade total, necessitando do uso contínuo de 

fraldas geriátricas (tamanho G), 5 unidades ao dia. Foi informado o seguinte código de 

Classificação Internacional de Doenças (CID-10) G30 - Doença de Alzheimer. 

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO  

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e dá outras providências.  

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  O termo incontinência (liberação esfincteriana) significa a incapacidade de conter. 

No campo da saúde, a incontinência refere-se à eliminação involuntária do corpo que pode ser da 

urina, denominada incontinência urinária (IU) ou da matéria fecal denominada incontinência fecal 

(FI). A incontinência é uma condição heterogênea e potencialmente incapacitante, com alta 

prevalência em pessoas com doença crônica (DC), que é difícil de curar, mas pode ser tratada e 

melhorada1. 

                                                      
1 Scielo. HERRERA, B. S. Et al. Incontinência e doença crônica. Aquichan vol.13 no.3 Bogotá sep./dic. 2013. Disponível em: 

<http://www.scielo.org.co/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S1657-59972013000300010&lng=es&nrm=is&tlng=es>. Acesso em: 23 
out. 2023. 
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2.  Demência é uma síndrome clínica caracterizada por déficits cognitivos múltiplos, 

adquiridos e persistentes, capazes de interferir de maneira substancial nas atividades de vida diária 

do paciente. É mais prevalente nos segmentos da população com idade mais avançada, 

principalmente naqueles com mais de 75 anos. A doença de Alzheimer (DA) e a demência com 

corpos de Lewy (DCL) são os principais representantes de demências neurodegenerativas2. 

3.  A doença de Alzheimer (DA) é um transtorno neurodegenerativo progressivo e fatal 

que se manifesta por deterioração cognitiva e da memória, comprometimento progressivo das 

atividades de vida diária e uma variedade de sintomas neuropsiquiátricos e de alterações 

comportamentais. Esta patologia se instala, em geral, de modo insidioso e se desenvolve lenta e 

continuamente por vários anos. As alterações neuropatológicas e bioquímicas da DA podem ser 

divididas em duas áreas gerais: mudanças estruturais e alterações nos neurotransmissores ou sistemas 

neurotransmissores. Embora não haja cura, a descoberta de que a DA é caracterizada por déficit 

colinérgico resultou no desenvolvimento de tratamentos medicamentosos que aliviam os sintomas e 

retardam a transferência de idosos para clínicas3.  

 

DO PLEITO  

1.    São considerados produtos absorventes descartáveis de uso externo os artigos 

destinados ao asseio corporal, aplicados diretamente sobre a pele, com a finalidade de absorver ou 

reter excreções e secreções orgânicas, tais como urina, fezes, leite materno e as excreções de natureza 

menstrual e intermenstrual. Estão compreendidos nesse grupo os absorventes higiênicos de uso 

externo, as fraldas infantis, as fraldas para adultos e os absorventes de leite materno4. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Trata-se de Autora com quadro clínico de incontinência urinária e demência tipo 

Alzheimer (Num. 32356724 - Pág. 3), solicitando o fornecimento de insumo fralda geriátrica 

(tamanho GG) (Num. 32356722 - Pág. 8). 

2.  As incontinências geram para a população sérios danos biopsicossociais, 

principalmente nas mulheres e idosos que são os públicos mais afetados. A prevalência de pessoas 

com incontinência urinária no mundo é de aproximadamente 5% da população. Estima-se que na 

população brasileira cerca de 10 milhões de pessoas sofram de incontinência. Dados da Organização 

Mundial da Saúde (OMS) demonstram que a incidência é maior nas mulheres. Com a finalidade de 

absorver e conter o fluxo miccional e/ou anal, as fraldas são tecnologias incorporadas à saúde como 

um dos insumos necessários à prática do cuidado5. 

3.  A Doença de Alzheimer (DA) é uma doença cerebral degenerativa primária, de 

início insidioso, perda de memória com declínio cognitivo lento e progressivo. Entre as alterações 

                                                      
2 Scielo. TAVARES, A.; AZEREDO, C. Demência com corpos de Lewy: uma revisão para o psiquiatra. Rev. Psiq. Clín. 30 (1):29-34, 
2003. Disponível em: <https://www.scielo.br/j/rpc/a/tgQHtn8ZcQ4dgkXH6BWqDWr/?lang=pt&format=pdf>. Acesso em: 23 out. 2023.  
3 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde.  Portaria nº 1298, de 21 de novembro de 2013. Aprova o Protocolo 
Clínico e Diretrizes Terapêuticas da Doença de Alzheimer. Disponível em: 

<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/sas/2010/prt0491_23_09_2010.html>.  

Acesso em: 23 out. 2023.  
4 ANVISA. Portaria nº 1.480, de 31 de dezembro de 1990. Fraldas descartáveis. Disponível em: 

<https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/1990/prt1480_31_12_1990.html>. Acesso em: 23 out. 2023. 
5 Governo Distrital Federal. Secretaria de Estado de Saúde. Subsecretaria de ATENÇÃO Integral à Saúde. Protocolo de Fornecimento de 
Fraldas Descartáveis para Uso Domiciliar aos Usuários com Diagnóstico de Incontinência Urinária e Anal. 2022. Disponível em: < 

https://www.saude.df.gov.br/documents/37101/0/Protocolo+de+Fornecimento+de+Fraldas+Descart%C3%A1veis+para+Uso+Domicilia

r+%C3%A0+Usu%C3%A1rios+com+Diagn%C3%B3stico+de+Incontin%C3%AAncia+Urin%C3%A1ria+e+Anal..pdf/b92e6ecf-8f7c-
20d9-df6e-95cb8f49d82e?t=1659545960303>. Acesso em: 23 out. 2023  
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cognitivas e comportamentais na pessoa idosa devemos pensar na Demência. Essa doença faz parte 

do grupo das doenças que acarretam declínio funcional progressivo e a perda gradual da autonomia 

e da independência. A incontinência urinária é a perda involuntária de urina que leva a um problema 

social/higiene para seu portador6. 

4.  Assim, informa-se que o insumo fralda descartável está indicado ao manejo do 

quadro clínico apresentado pela Autora - incontinência urinária e demência por Alzheimer (Num. 

Num. 32356724 - Pág. 3). Contudo, não se encontra disponibilizado no SUS, pela via 

administrativa, no âmbito do município e do estado do Rio de Janeiro, bem como não foi identificado 

outro insumo que possa configurar alternativa. 

5.  Destaca-se que o insumo pleiteado fralda descartável trata-se de produto 

dispensado de registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA7. 

6.  Quanto à solicitação da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro (Num. 

32356722 - Pág. 8), item ‘DO PEDIDO”, subitem “c” referente ao fornecimento de “ ... bem como 

outros acessórios, insumos, exames, medicamentos, cirurgia e tratamentos que, no curso da 

demanda, se façam necessários ao tratamento da moléstia do Autor” vale ressaltar que não é 

recomendado o provimento de novos itens sem emissão de laudo que justifique a necessidade destes, 

uma vez que o uso irracional e indiscriminado de tecnologias pode implicar em risco à saúde. 

 

É o parecer. 

 Á Vara Cível da Comarca de Mesquita do Estado do Rio de Janeiro, para 

conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

                                                      
6 UNA-SUS. Especialização em Saúde da Família. Fundamentação teórica Demência. Unifesp. Biblioteca Virtual Disponível em: < 

https://www.unasus.unifesp.br/biblioteca_virtual/pab/5/unidades_casos_complexos/unidade18/unidade18_ft_demencia.pdf>. Acesso 
em: 23 out. 2023. 
7 BRASIL. Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução de Diretoria Colegiada - RDC N° 10, de 21 de 

outubro de 1999 (Publicado em DOU nº 204, de 25 de outubro de 1999). Disponível em: < 
https://www.cevs.rs.gov.br/upload/arquivos/201709/01115201-rdc-142-2017.pdf >. Acesso em:23 out. 2023. 
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